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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA .
CONSELHO DE REClJ-nsOS TRIBUTÁRIOS

RESOLtTÇÃO N.o {!lC/(.ffl
'"2aCAMARA DE JULGAMENTO

SESSÃO DE: 09/02/99

PROCESSO DE RECURSO N.o 1/340/93."A.I.: 1/26~484
. . --, "-

RECORRENTE: CÉLtTLA DE JULG. DE la INST1NCIA E SHELL DO BRASIL S/A

RECORRIDO: AMBOS

RELATORCONS.: JOSÉPAIVADEFREITAS

EMENTA: Omissão de Vendas. Acusação

comprovada, em parte Infi'ingên\:~ia do" artigo

120, indso I do Decreto 21.219/91. Penalidade

inserta 11ü31iigo 767 - 111- "b", do mesmo

diploma legal. Ação fisc:'I1 PARCIAL

PROCEDENTE. Decisão por UNANIMIDADE

de votos,

RELATÓRIO:
Afirmam os autU:'lnte.3llue' depois de exmninarem os livros e do~umentos

fiscais do ~ontribuinte, verificar::ull, através de levantamento físi(~ü - quantitativo de

estoques, (lue o 'mesmo deu saída de 11.385 (onze mil trezentos e oitenta e ~inco) litros de

álcool anidro, desa~ompanhados da dO~ulllent~lção fis\:~alpertinente, no montante de Cr$

23,~164,3~'-l,ó5(vintee três milhôes, nove(~entüs e sessenta e quatro mil, trezentos e noventa e

quatro \:~ruzeirose sessenta e cinco centavos), no períodü de 01 de janeiro/92 a 16/00/92.

Afirmam, por fim, que para a ~Ipuração do dtado total, fümm (;ünsiderados os preç.os

prati~ados no 'tner\:~ado,fl)mec.idos pela 3tltuada, no dia 16/0~1/92.

Em tempo hábil, após autol;zal1o o pedido de dilatação de prazo, para

proceder profundo levantamento de [Oda a sua do\:'umt:ntação interna e fis(;al, a empresa

Impugnou a peça exordial, apont~ll1do ~ITI)S d(ls autuanks, lluanto aos dispositivos
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infringidos; defendeu a tese"do cerúeamentü do direito de defesa; (~ontestou as qU~Ultidades

apontadas pelos autuantes, afirmando que, no caso em tela, devem ser considerados: os

produtos de terceiros; as sobras e as perdas, sendo que as sobras são frutos da vafiaç~~ode

temperatura. Por fim, argüiu a Nulidade da lide - fls. :;6/34.

O ilustre julgador monocní.ti.:~o,após algumas considera.;Ões, solidtou perícia

no sentido de llue seja {eito um novo levantamento qwmtitativü de e~toque, das sobras e

perdas apontadas, com o fim de cOJilparat"com o Totalizadordo Levmlt;lmelÍto Quantitativo

de Estoque de Mer(',adolias e outras infürmações necess3rias ;}elucida.;ão dos fatos - fls. 41.

O trabalho pericial cOl1statüu que a impugnante deu saída de '2,358,35 litros
.'

de álcool anidro, no valor total de Cr$ :2.025.4S1,03 (dois milhôes, vinte e cinco mil,

quatrocentos e oitenta e um cruzeiros e três úentavos), sem a devida do(;umenta~fto fis~,al-

fls. 42/43.

Diante dos fatos apontados o nobre julgador de 10 Grau decidiu-se pela

Parcial Procedência da lide, já que infringidos foram os ~lrtigos 1'20, ind.so I e 126, inciso I,

do Decreto ::n .21':-'/91, apenando a suplil.~antenos tennos do artigl) 767, 111,"1:," do J11eSmO

diploma legal, conforme os valores abaixo:

Principal Cr$ 344,33

Multa ~ Cr$ 810,12

Total : Cr$ 1.154,45

O c.ontribuinte foi notificado por AR n(1 dia 27/07/':-'5 - fls. 67/68 e

apresentou recur:~o voluntátio datado de 04/0S/.:-15, referindo-se a annazenagem de estoque

de tercdros, não (',onsiderados na questão, condu indo por solicitar nov~ períci~, sob pena de

cerceamento do direito de defesa - fls. 69/71.

A llüva perki~l foi solicit~ld3 pel.a nobre assessora tributária, no dia 14/04/07,

confirmada pelo douto Procurador do Estado, no dia 15/0-4/97 - fls. 76/77, cujo resultado

está apenso às fls. 78/79. A autuada sülkitou nov~1dilataç;ão de prazo, porém [.)i negado ~

, fls. 83/85.

O nobre consultor tlibutúriü, em seu' lxlrecer nl) oO.:-'/Ç'~) (~ünfirl11otJa decisão
,

prolatada na Instân,::,iaSingular, adotado pelo douto Procurador do Estado, em seu parecer n°

57/99 - fls. 91/93.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR:

Concluído o relato, passo ao VOTO.

Não obstante os argumentos lev~mt~ldos pelo conuibuinte e aüs resultados

encontrados pelas perkias realizadas ao longo do prücesso, constatado fküu que houve

saídas de mercadorias sem a emissão dos documentos fiscais pertinentes.

Por outro lado, tmnbém ficou evidenciado que (lS trabalhos peri\:~iaischegaram a

valores menores que os apontados na peça basilar.

Assim, há de Ter razão (I ilustre julgador monoc,rátk~ü ao se deddir pela Par~,ial

Procedência da ação fiscal.

Istü posto e por tudo '1ue dos autos c,,-",nsta,voto no sentido de confirmar a

decisão exarada pela instan(~ia singular, nos tel111úSdo art. 1 :!O, incÍ50 I, do Decreto

:!1.219/91, com sanção prevista nü artigo 767, incisü lU, letra "b" do mesmo diploma ,
legal.

É o voto.
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DECISÃO:

.,~
j

Vistos, dis~utidüs e examinado8 os presenks autüs, em que é re~olTente CÉLlJLA

DE JlTLGA.l\'IENTO DE e INST:\NCL<\ E SHELL DO BRASIL S/A e re~olTido AMBOS

RESOLVEM os membros Da 28 Cám~ll"ade Julgamento d('l Conselho de Rec.urgos

Tributários, por unanimidade de votos e em grau de preliminar, rejeitar a Nulidade por

cerceamento do dirdtü de defesa ora argüida pelo autuado, e no mérito, também por

unanimidade de votos, ('onhe\:~er dos recursos oficial e volunt!lrio interpostos, negar-lhes

provimento, para \:~onfirmar a decisão exarada pela Instânci~1 Molio\:~rática, de PARCIAL

PROCEDÊNCL<\ do feitü fiscal, em consonâ.n\:~ia~om a douta Pro0ur~ldüria Ger~lldü Estado.

MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO
CONSELHEIRA

SALA DA SESSÕES DA ~a C1MARA DE JITLGAMENTO DO CONSELHO, 1'DDE REClJRSOS TRIBlJTARIOS, em FOl'tnlezn, . ~ de MiU'\~Ode 1999.

Ve-J~ Ult._~,-L~
JOSÉ RIBEI~N"E'fO UBlltATAN FERREIRA DE ANDRADE
PRESIDENTE PROCURADOR DO ESTADO

\-' ~
~ L'L.~~.:-,-_1."

JOS(J(UvA DE FREI'iAS
CONSELHEIR" TOR

JOSÉ AMARILHOBELÉM DE FIGUEIREDO
CONSELHEIRO
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